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AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI N° 097/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR

RAUL CACAU DE MENESES

AUTÓGRAFO DE LEI N° 078/2021

Denomina imóvel público Inspetor José Fábio Nunes
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado INSPETOR JOSÉ FÁBIO NUNES, o imóvel localizado na

bifurcação da BR 402 com a avenida Lisboa Queiroz, no Gramado, sede deste município,

destinado pela Lei n" 1.32612021 para sediar o CPRAIO.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal de Amontada/CE, 30 de novembro de 2021.
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